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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA. MUNICIPAL DE ERECHIM

Ç}abinete do executivo

Of. n9 18/84 Erechim~ 03 de ma~o de 1~84.

Senhor Presidente:

numa

Remetemos-Zhe~ em anexo~ Projeto de

Lei n9 06/84~ o quaZ objetiva autorização para o Municipio assinar~

com a Firma Construtora Mendes Júnior S/A.~ em forma de SUD-em-

preitada~ Contrato para execução d~ Obras Rodovi&ria8~ na BR 480-RS

Trecho Erechim-Barão de Cotegipe~ nas quantidades previstas de:

2- Regularização do sub-leito - 30.000 m :
2- Base de brita graduada - 11.500 m :
2- Imprimação - 59.400 m ;

- Revestimento com asfalto P.M.F. esvessura 5em, comDléctada
~ 2area de 59.400 m ;

- Obras comvlementares diversas.

face a pr!!!-
Serviço p!!:.

possivelra reinicio das obras até então paralizadas~ não nos ser

Dispensamos~ face o amvZo conheci-
mento da necessidade da Rodovia~ bem como o estagio em que a obra

se encontra~ maiores comentários quanto sua significação para a
economia de nosso Municipio e própria Região.

Salientamos~ outrossim~
mência imposta pelo D.N.E.R.~ que expediu j& a Ordem de

anexar a Minuta do Contrato~ cuja elaboração exige um amplo traba-

lho de levantamentos quantitativos no que se refere aos serviços a

serem executados~ o que se dará sob forma de Mediq5es Hensais a se
rem executadas pelo D.M.E.R.

i
EXMO. SR.

VEREADOR LUIZ FRIZZO

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
DE VEREADORES

CÂMARA MUNICIPAL DE EREC;.;i.";
ENTRADA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Qabinete do executiDo

Enfatizamos que o Contrato será dó
mesmo molde aos celebrados entre o D.N.E.R. e as Empreiteiras no

geraZ~ e terá sua correção mensal~ de acordo com os Indices Ofici-

ais fornecidos pela Fundação GetúZio Vargas.

Contando com a sempre pronta aten-

ção e comoreensao de Vossa Excelência e Nobres Senhores Vereadores~

agradecemos renovando nossos protestos de ~stima e apreço.

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHlivi
ENTRADA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A FIRMAR CONVÊNIO COM A FIR!1A CONS-

TRUTORA NFNDES JÚNIOR S.A.

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado do

Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumvrimento ao disposto no Artigo

145~ Inciso IX da Lei Organica do Munic{9io~ que a Camara Municipal

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar

contrato de sub-empreitada~ com a Firma Construtora Men-

des Júnior S.A.~ para execução de obras rodoviárias na

BR 480-RS~ no trecho Erechim-Barão de Cotegipe.

os serviços de:
230.000 m ;
211.500m;
25.9.400 m ;

espessura 5cm~

Art. 29 - As Obra~ Rodoviárias compreendem

- Regularização do sub-leito

- Base de brita graduada

- Imprimação

- Revestimento com asfalto P.M.F.

tada numa área de 59.400 m2;

~ Obras complementares diversas.

compac-

Art. 39 - Revogadas as disposiqões em contrário~ esta Lei

em vigor na data de sua publicação.

entrará

PREFEITURA MUNICIPAL DE EFECHIM~ RS.~ 03 DE }/IAIODE 1984.

_ _.1$1- _ m@ .
)'ESID N"

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHI::1
ENTRADA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.o 019 - 84

Proc. nO 087 - 84

Matéria F. L. nQ 06

EMENT A: AUTORIZAÇl~O Plu'7j~ FIR-

NAR CONV~J:.rrO COH A FIRY.A CONS

TRUTORA }iENDES JUNIOR S .A.

Autor EY..ECUTIVO

RELATOR: MEMBROS DA C U P
PARECERPELA APROVAÇÂO

Por tratar-se de assunto importante para
a vida socio-economica da regi~o, e em especial para o Munici-
pio de Erechim, os membros da CUP, resolveram apreciar em C0n-
junto o Presente Projeto de Lei que visa contratar serviços
com Empresa Mendes Junior, no t~rmino da BR 480 Erechim a Ba-
rao de Cotegipe.

~ Competente a C~mara Municipal apreciar
presente Projeto de Lei, por ser uma das compet~ncias previstas na Lei

Organica do Municipio ,e, portantol, digo, portanto, constitucio-
na I.

A Mensagem do Poder Executivo fornece maiores
informaç~es.

Dada a grande importancia social, SOMOS DE
PaRECER FAVORAVEL a sua aprovaçao.

Erechim, rs,04 de maio de 1984
Menb~os da CUP

Mod. DG. 07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Exmo. ::ir.Presidente da Câmara de Vereadores.

Senhor Presidente.

Os vereadores que subscreve o presente, requerem que
seja apreciada e incluida, no projeto de lei do Executivo, que a~
toriza à }'refeitura a firmar contrato com a firma Mendes Júnior S.
A., a seguinte

BKEIIDA

Dentro do prazo de 30(trinta) dias ,apos a assina-
tura do contrato, deverá o Executivo enviar à. Câmara, o montante
dos valores correspondentes às obras contratadas.

Sala das
...• ,..;Jessoes, em 07 de maio de 1984.

~~- .J

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIMJ APROVADO
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